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Campinas, 30 'fe Janeiro de 1971.

Caríssimo Profedaor Alex r.dre doa Cantos Ribeiro.

CAKPIÍÍA: .

1

Meus respeite-.

r ticulurriente venho S sua presença solicitando 

a fineza de conseguir uma solução para o seguinte assun

to:

oriio me esforçado b .atante para que os músicos 

d' Crque-'Iví ''infSnica estGjan dentre das leis. Brtre- 

J>" - f c > às vezes fico axn dificuldade, como ar,ore. está acon

tecendo. Autfinoiros como sao considerados estão obrigados 

ao pegp.riento IWPORTO DE SERVI C- EI QUALQUER NATUREZA pe

le Prefeitura. Como eu sabia que os professores estão isen

tos deusa imposto, fiz, cor oue todos os músicos requeressem 

e3*!' isenção no mês do Janeiro, porém, eles estão sendo cha

mados secção cov oetente e lá astãc exigindo apresentação 

de diploma, de pagto.de imposto sindic .1, c outros documen

tos, com prazo até 2a.feira, dia 1/2, findo o qual terão que 

pagar o referido imposto e mais multa.

Considerando que os músicos são funcionários contra- 

todos pela Prefeitura, n&o haveria possibilidade de que fos

se autorizada a isenção desse imposto ©os músicos? Penso 

9ue b: ataria ume. autoriza So ao Px.Orestes Quereis, ou mes

mo, si for o ceso, um decreto isentando-os dêsue pagamento.

Agradecería muito que o ü m 1, tomasse interesse nes

se assunto, procurando resolvêe-lo da melhor maneira posoi- 
vel.

Aproveito a oportunidade para dic.er que já mandei 

pedia? ao bnr. ítalo Mancini para so apr« entar 2a.feira no 

ensaio da Orquestra.

Os melhores agradecimentos do

at. cr.

(Reinaldo Prestes)


